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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 58/2023.
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Aos 26 dias do mês de setembro do ano de 2023, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO, localizadaà Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE,
inscrita no CNPJ sob o n' 13.118.435/0001-87, neste ato representada pela Prefeita, a Sr"
ALBA DOS SAIITOS NASCIMENTO, doravante denominado simplesmente de ÓnCÃO
GERENCIADOR, com as participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SÃO FRANCISCO, localizada à Travessa Nova BrasÍlia, S/n, Centro, nesta

cidade de São Francisco/SE, inscrita no CNPJ sob o n" 14.627.928/0001-05, neste ato

representada por sua Secretaria Municipal, Sf. LEYLA BRAZ GUIMARÃES, brasileira,
inscrita no CPF n' 986.220.805-87 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
FRANCISCO - ESTADO DE SERGIPE, com sede na Rua Vereador Ermílio Santana
Nascimento, S/no Centro São Francisco/S, inscrita no CNPJ/MF sob o no

11.446.32710001-08, neste ato representada por sua Secretária Municipal a Sf. THASSIA
GABRIELLA SILVA LIMA, inscrita no RG n" 3.544.243-8 SSP/SE e CPF n'066.713.005-
50, e a empresa FENIX TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 05.478.51210001-81,
com sede na Rua Santa Luzia, no 539, Gal. Fontes lojaAll2, bairro São José, CEP 49.015-190,
na cidade de Aracaju, estado de Sergipe, neste ato, representada pelo Sr. REGINALDO DE
OLI\TEIRA SANTOS, portador da Cédula de identidade RG n'226912 SSP/SP e inscrito no
CPFA{F sob o no 085.556.565-91, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO,naformadapelaLeiFederalno 10.520,de17 dejulho de20A2, Decreto
Federal n" 7.892/2013 e o Decreto n" 48/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666,
de 2 I de juúo de I 993, e alterações posteriores, resolvem Registrar os Preços visando futuras
aquisições do objeto licitado através do PREGÃO ELETRÔXICO N" 1212023-SRP, firmar
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Jurídica, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de
1993, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO:

1.1 - A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A INTERMEDIAÇÃO NA
PRESTAÇÃO »N SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS E
RODOVIÁRIAS, PARA VTAGENS NACIONAIS, DE IDA, VOLTA OU DE IDA E
VOLTA CATEGORA ECONÔMICA, E/OU, EM CASOS EXCEPCIONAIS, EM
CLASSE EXECUTIVA, COM SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO DE BILHETES,
MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E DEMAIS ATIVIDADES PERTINENTES, dCStiNAdO
a atender as Necessidades da Prefeltura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal
de §aúde - FM§ e Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP no
t2/2023:

CLÁUSULÁ, SEGUIYDA _ DO PRECO:

2. i - Os preços registrados são os seguintes: étu-,
Praça Santos Sobrinho, na 246 - ceartro - São Francisco/SE

CNPJ: 13. 1 I 8.43510001-87
CEP:49945-000
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SISTEMÀDE REGISTRO DE PREÇOS PABA CONTRATAÇ4O DE EMPRESA
ESPECIALIZADAPARA A TNTERMEDIAÇAO NA PRESTAÇAO PE SERVIÇOS
DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS E RODOVIARIAS, PARA
VIAGENS NACIONAIS, DE IDA, VOLTA OU DE IDA E VOLTA CATEGORA
ECONÔMICA, EIOU, EM CASOS EXCEPCI-ONAIS, EM CLASSE EXECI..NTVA,
COM SERVIçOS DE RESERVA, EMISSAO DE BILHETES, MARCAÇAO,
REMARCAÇÃO E DEMAIS ATTVIDADES PERTINENTES, destinado a atender as
Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde -
FMS e Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Quanüdade
estimada de
pâs§agen§ (ida e

volta) (remarcações
e cancelamentos)

Valor Reais
por Serviço de
Agenciamento

VALOR PARA A CONIRATAÇA(,
(Serviço de Agenciamento)

PM I.'MAS llvl
S

RS 150,00 R$ 9.750,0025 ztt zt)
ó5

CLÁUSULA TERCEIRA _ REVISÃO DOS PRECOS

3.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao Orgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" de inciso II do capal do art. 65 da Lei n"
8.666. de 1993.

3.2 - Na ocorrência do preço regrs_trado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado
por motivo superveniente, o ORGAO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem
reduzir seus preços aos valores de mercado.

3.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

3.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e as FORIIECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ORGÃO
GERENCIADOR poderá:

3.2.3.1- Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.2-3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de

negociação.

3.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.43510001 -87

CEP:49945-000
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CLÁUSULA OUARTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO
'-''0 0

4.1 - O pagamento serí realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5", § 3", da Lei

n" 8.666, de 1993.

4.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.29 da Lei no 8.666, de 1993.

4.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências preüstas no do art. 3 1 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de

2018

4.6 Havendo eÍro na apresentação daNota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento flcará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras- Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regalaização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.7 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, porescrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

4.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizarconsulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n"

3, de 26 de abril de 2018.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centÍo - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.43510001-87

CEP:49945-000
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4.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a c:nhata,nt.e 
b

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à .F

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

creditos.

4.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampladefesa.

4.1 I Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que sedecida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivode

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.

cr,Áusur,a srxra - vrcÊxcr.l

6.1 - O pÍazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a

contar de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo l5 da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA SETIMA - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS ENTREGA E
RECEBIMENTO

7 .l - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b" , da Lei
8.666193, com alterações posteriores;

7.2 O atendimento das solicitações da Prefeitura Municipal de São Francisco e Fundos, por
intermédio da CONTRATADA deverá se dar no horário comercial, de segunda à sexta feira;
7.3 A CONTRATADA deverá designar um profissional a ser contatado em casos excepcionais
e urgentes, para pronto atendimento fora do horário comercial, nos finais de semana e feriados,
por intermédio de serviço teleffinico, fixo ou móvel, e endereço de correio eletrônico - "e-
mail";

7.4 Em regime normal, o prazo de entrega dos e-tickets (bilhetes eletrônicos) será de no
míximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da solicitação formal feita
pessoalmente, por intermédio de serviço telef,ônico, fixo ou móvel, e/ou endereço de correio
eletrônico - "e-mail", pela Prefeitura Municipal de São Francisco;

Praça Santos Sobriúo, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I 18.43510001 -87

CEP:49945-000
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7.5 Em regime de urgência, o prazo de entrega dos e-tickets (bilhetes eletrônicos) será no
máximo de 4 (quatro) horas, contados a partir da solicitação formal feita pessoalmente, por
intermédio de serviço telefônico, fixo ou móvel, e/ou endereço de correio eletrônico - "e-
mail", pela Prefeitura Municipal de São Francisco.

7.6 Estão incluídos no valor da prestação de serviços, todos os insumos, encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias (inclusive as relativas a acidentes de trabalho), fiscais
e comerciais ou de qualquer natttreza, bem como frete e seguro.

CLATJSULA OITAVA _ PENALIDADES

8.1 -Com fundamento no artigo 7" daLein" 10.52012002frcarâimpedido de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo pÍazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais
cominações legais, a FORNECEDORA que:

8.i.1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho.

8.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de
sua proposta.

8.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.
8.1.4 - Apresentar documentação falsa.
8.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
8.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
8.1.7 - Não mantiver a proposta.
8.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
8.1.9 - Fizer declaração falsa.
8.1.10 - Cometer fraude fiscal.

8.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a
FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou
parcial do fornecimento:

8.2.1- Advertência.

8.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens
faltantes, no caso de atraso na entrega.

8.2.3 - Multa de l|Yo (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no
caso de recusa injustificada da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento.

8.2.4 - Multa de l9Yo (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no
caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA.

8.2-5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem
de Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de
Registro de Preços.

Praça Santos Sobriúo, no 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.1 18.435/0001 -87

CEP:49945-000
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8.3 - A multa será aplicada até o limite de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor das Ordens de

Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa,

amigável ou judicialmente.

8.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

8.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de

05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

crÁusur,a xoNa - ooracÃo oncavmNrÁRra

9.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos

recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,
tomada as cautelas de realização de empeúo prévio a cada necessidade de serviços, cujos
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de

Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária

sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

crÁusuuq. oÉcrma - coxrnaraÇÃo

10.1 - O(s) contrato(s) decorrentes da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser
celebrados dentro do seu pÍazo de validade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PRECOS

11.1 - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio
de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

11.1.1 -A pedido da FORNECEDORA quando:

I l.l.l.l - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior;

11.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

ll.l.2 - Por iniciativa do ORGÃO GERENCIADOR, quando:

ll.2.l - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.2.2 - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação
técnica exigida no processo licitatório;

11.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justiÍicado;

Praça Santos Sobrinho, no 246 - csntro - São Francisço/SE
CNPJ: 13. I 18.43510001 -87

CEP:49945-000
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11.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de

Preços;

1 1.1.1.5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prÍLzo estabelecido,
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
ll.l.l.6 - Caracteizaü qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

I l.l.l .7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o
cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORÀIECEDORAS a nova ordem
de registro.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES

l2.l -Competências do ORGÃO GBRENCIADOR:
l2.l.l - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

l2.l.l - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na lmprensa Oficial e o

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação das FORIIECEDORAS para atendimento às demandas,

observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

12.1.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

12.2 -Competências do oRGÃo PARTICIPANTE:

12.2.1- Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao ORGAO GERENCIADOR.

12.3 - Competências da FORNECEDORA:

12.3.1- Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização,
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de

Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
Município.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I 18.435/0001 -87

CEP:49945-000
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€12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos
na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem
poderá onerar o objeto d presente Ata, razáo pela qual a FORNECEDORA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.

12.3.3 - manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de

habilitação.

CLÀUSULA DECIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designada o servidor
nomeado em portaria, paÍa acompanhar e frscalizar execução do fornecimento decorrente da
presente Ata de Registro de Preços.

13.2 -À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do fornecimento com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que

for necessário à regulanzaçáo das faltas observadas.

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão
ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

13.5 - Não obstante a FORNIECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução
desta Ata, o ÓnCÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA _ DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

L4.l - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá vir a ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA _ ALTERACÃO

15.1 - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço,
inclusive o acréscimo de que tratam §1o e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n'
8.666193, de acordo com o Decreto n" 48 de 01 de julho de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ FoRo

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001 -87
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16.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço

fica eleito o Foro da Comarca de Cedro de São João/SE, com exclusão de outro qualquer por
mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de
Preços em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das

testemunhas abaixo identificadas.

São Francisco (SE),26 de setembro de 2023

AL DE FRANCISCO
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO

ORGÃO GERENCIADOR

FUNDo MUNICIP I,vKNNCIA SoCIAL DE SÃo FRANCISCO
Secretária Municipal de Assistência Social

LEYLA

THASSIA SILVA LIMA

FI]NDO MT]NICIPAL
de Saúde
DE SAO FRANCISCO

CNPJ sob o no. 05.478.512/0001-81
REGINALDO DE OLIVEIRA SANTOS

FORNECEDOR REGISTRADO

CTENTE:Q1I_41J2023.
FTSCAL DA ATA: ruLIO

CIENTE: Zlbl sy2023
GESTOR DA ATA

TESTEMUNHAS:

I
CPF:

II-

SANTOS

CESAR ALVES DE ARAUJO

Praça Santos Sobrinho, rf 246 - centÍo - São Francisco/SE
CNPJ: I 3.1 18.43510001-87

CEP:49945-000

CPF:

?,/ ^.5í.^T- Çi,F


